
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus,  quinta-feira,  08 de maio de 2014. Ano I, Edição 157  -   R$ 1,00 
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu 
promulgo, com base nos artigos 45, inciso II, e 67 da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, combinados com os artigos 21, inciso II, alínea h, 
147, inciso II e 214 do Regimento Interno, a seguinte: 
 

RESOLUÇÃO Nº 087, DE 6 DE MAIO DE 2014 
 

DISPÕE sobre a criação, no âmbito da 
Câmara Municipal de Manaus, da 
Frente Parlamentar de Defesa e Direito 
dos Animais e dá outras providências. 

 
Art. 1º Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Manaus, 

a Frente Parlamentar de Defesa e Direito dos animais, com o objetivo 
de defender e garantir a política de proteção animal no âmbito do 
Município de Manaus. 

 
Art. 2º A Frente Parlamentar será constituída por livre adesão 

dos parlamentares que fazem parte da atual legislatura com o objetivo 
de propor, apoiar e incentivar ações estruturais e sociais em defesa dos 
animais. 

 
Parágrafo único. Os parlamentares desta Casa poderão 

solicitar a adesão a esta Frente Parlamentar no prazo de 30 (trinta) 
dias, a partir da promulgação desta Resolução. Findo este prazo, os 
integrantes da Frente Parlamentar terão seus nomes publicados no 
Diário Oficial. 

 
Art. 3º Compete à Frente Parlamentar, defender e garantir a 

política de proteção animal no âmbito deste Município, visando à 
proteção dos animais contra a prática de maus-tratos e de abandono, 
bem como, mobilizar a sociedade em prol da causa, sugerindo medidas 
relacionadas ao controle populacional de animais. 

 
Art. 4º As atividades da Frente Parlamentar serão propostas por 

seu Presidente e Relatores, devendo a pauta ser aprovada pelos seus 
membros. 

 
Art. 5º As reuniões da Frente Parlamentar serão públicas, 

realizadas na periodicidade e local estabelecidos por seus integrantes, 
que também definirão o Estatuto para seu funcionamento. 

 
Art. 6º A Frente Parlamentar de Defesa e Direito Animal será 

regida por seu Estatuto, que deverá respeitar a legislação em vigor e 
atuará sem ônus para a Câmara dos Vereadores. 

 
§ 1º O Estatuto a que se refere o caput deste artigo será 

elaborado pelos membros da Frente Parlamentar, em reuniões 
estabelecidas, onde somente os parlamentares presentes terão direito 
à palavra. 

 
§ 2º O Estatuto da Frente Parlamentar de Defesa e Direito dos 

Animais deverá prever direito à palavra aos cidadãos presentes às 
reuniões ordinárias, estabelecendo normas e critérios para tal. 

 
Art. 7º A Câmara Municipal de Manaus disponibilizará os meios 

adequados para o funcionamento e para a divulgação das atividades 
desenvolvidas pela Frente Parlamentar. 

 
Art. 8º Serão produzidos relatórios das atividades da Frente 

Parlamentar, com sumários das conclusões das reuniões, audiências 
públicas e encontros, que serão publicados pela Câmara Municipal de 
Manaus. 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, o Prefeito de 
Manaus, nos termos do § 1º do Art. 65 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, sancionou e eu, com base no Art. 65 § 8º da Loman c/c o Art. 
213 § 2° do Regimento Interno, PROMULGO: 

 
LEI N. 367, DE 6 DE MAIO DE 2014. 

 
DISPÕE sobre a proibição da prática 
de frisagem em pneus, por parte de 
proprietários de oficinas, autopeças, 
borracharias e similares. 
 

Art. 1° Fica proibida, no âmbito do município de Manaus, a 
frisagem de pneus em oficinas, autopeças, borracharias e similares. 

 
Parágrafo único. Entende-se, para efeito do disposto no caput 

do artigo, “frisagem” como a criação de riscos na banda de um pneu já 
desgastado, vulgarmente conhecido como “careca”, para passar a 
impressão de que o mesmo está em condições ideais de rodagem. 

 
Art. 2° A não observância do disposto no artigo anterior 

acarretará ao proprietário da borracharia responsável multa de 100 
(cem) UFM’s, dobrado na reincidência. 

 
Parágrafo único. O não recolhimento da multa disposta no 

caput pelo estabelecimento infrator acarretará a perda do alvará de 
funcionamento. 

 
Art. 3° Compete ao Poder Executivo fiscalizar e tomar as 

devidas providências relativas a esta Lei. 
 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Manaus, 6 de maio de 2014. 

 
 
 

 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, o Prefeito de 
Manaus, nos termos do § 1º do Art. 65 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, sancionou e eu, com base no Art. 65 § 8º da Loman c/c o Art. 
213 § 2° do Regimento Interno, PROMULGO: 

 
LEI N. 368, DE 6 DE MAIO DE 2014. 

 
INSTITUI a Semana Municipal de 
Incentivo ao Ciclismo a ser 
comemorado do dia 16 ao dia 22 de 
setembro e dá outras providências.  

 
Art. 1º Fica instituída, no município de Manaus, a Semana de 

Incentivo ao Ciclismo com o objetivo de difundir o uso da bicicleta, tanto 
como forma de exercício físico, quanto como meio de transporte. 

 
Art. 2º A Semana de Incentivo ao Ciclismo deverá ser 

comemorada do dia 16 ao dia 22 de setembro. 
 
Art. 3º O Poder Executivo Municipal poderá realizar campanhas 

objetivando a efetivação desta lei. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Manaus, 6 de maio de 2014. 
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Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 162, inciso II; 214, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 301, DE 7 DE MAIO DE 2014. 
 

CONCEDE ao Prof. José Ademir 
Gomes Ramos, a Medalha de Ouro 
Cidade de Manaus, e dá outras 
providências. 

 
Art. 1º Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de Manaus ao 

professor José Ademir Gomes Ramos, pelos relevantes serviços ao 
setor de educação no município de Manaus, conforme art. 162, inciso II, 
do Regimento Interno. 

 
Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus (CMM) adotará todas as 

providências cabíveis para efetivar a concessão de que trata o artigo 
anterior, na forma regimental. 

 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
 
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 089/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 21, do Regimento Interno;  

 
CONSIDERANDO a Comissão Instituída pelo Ato da Presidência 

n. 238/2013-GP/DIAD; 
 

RESOLVE 
 

I - PRORROGAR, até 31 de dezembro de 2014, a contar de 14 
de maio de 2014, o prazo estabelecido no Ato da Presidência nº 
238/2013 – GP/DIAD, que Instituiu Comissão com a finalidade de 
proceder a recuperação, catalogação, digitalização e disponibilização 
ao público interessado de todo o acervo histórico e cultural do Poder 
Legislativo. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 05 de maio de 2014 
 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 090/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 21, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 708/14; 

 
R  E  S  O  L  V  E 

 
I - CONCEDER, gratificação de incentivo à qualificação, com 

percentual de 20% (vinte por cento), a servidora ORNILDA DE 
OLIVEIRA MINEIRO, a  contar de 08 de abril de 2014, em virtude de 
haver satisfeito os requisitos exigidos pelo Art. 22, inciso I, alínea “e” § 
2º da Lei n. 169/05.  
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 06 de maio de 2014. 
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PORTARIA Nº 023/2014 – PP/ DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 21, parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO ainda, o Processo n. 0819/14; 
 

R E S O L V E, 
 

I – AUTORIZAR, a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal 
de Manaus, a proceder Empenho no valor de R$ 450,00 (Quatrocentos 
e cinquenta reais) em favor da CEAP - Treinamento Profissional e 
Gerencial Ltda, CNPJ: 13.891.611/0001-19, referente 01 (uma) 
inscrição em nome do Vereador Walfran de Souza Torres,  para 
participação no curso "O Papel da Câmara Municipal no Plano Diretor",  
promovido pelo Centro de Estudos da Administração Publica, em Belo 
Horizonte/MG, no período de 13 a 16 de maio de 2014. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 06 de maio de 2014. 

 
 
 

 

PORTARIA Nº 024/2014 – PP/ DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 21, parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO Ato da Mesa Diretora n. 008/2001, de 10 de 

abril de 2001, publicado no Diário Oficial do Município edição do dia 18 
de abril de 2001. 

 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 0819/14;  

 
R E S O L V E, 

 
I - DESIGNAR o vereador WALFRAN DE SOUZA TORRES,  

para participação no curso "O Papel da Câmara Municipal no Plano 
Diretor",  promovido pelo Centro de Estudos da Administração Publica - 
CEAP, em Belo Horizonte/MG, no período de 13 a 16 de maio de 2014. 
 

II – AUTORIZAR, a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal 
de Manaus, a proceder Empenho referente 04 (quatro) diárias para o 
Vereador designado.  
 

III – CONCEDER, ao vereador designado, bilhetes de passagem 
aérea no trecho Manaus/Belo Horizonte/Manaus. 
 

IV – DETERMINAR que o referido vereador apresente, após o 
retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Manaus, 06 de maio de 2014. 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da CÂMARA 
MUNICIPAL DE MANAUS torna público que realizará o seguinte 
procedimento licitatório: 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2014- CPL/ REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviço de confecção, por demanda, de 
placas, medalhas e diplomas em metal personalizado para 
homenagens da Câmara Municipal de Manaus, de acordo com o Termo 
de Referência (Anexo I). 
Data e Horário: 20/05/2014, às 9 horas. 

O Edital encontra-se à disposição dos interessados na 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da CMM, na Rua Padre 
Agostinho Caballero Martin, n.º 850 – São Raimundo, no horário das 8h 
às 12 h, no valor de R$ 30,00 (trinta reais), a ser depositado em nome 
da CMM no Banco do Brasil, agência 3563-7, Conta Corrente n.º 8202-
3.  

 
 



 

 

 

 


